
Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Projeto de Lei n 	/2019 

Dispõe Sobre Denominação de Próprio Municipal. 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando de 
suas atribuições legais. 

Decreta:  

Art.  12 Fica denominado de "CARLIM RAASCH", o Beco localizado entre as Ruas João 
Gregório e Emílio BoIdt, no Bairro Jardim da Infância, nesta cidade.  

Art.  22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3g Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio Vereador José Luiz Zanotelli, 8 de novembro de 2019. 

/ ALVES PINHEIRO 
Vereador 
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Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Ao denominar o citado Beco, localizado no Bairro Jardim da Infância, estamos 
homenageando um dos primeiros moradores daquela parte da cidade. 

Assim, nada mais justo que pedirmos aos nobres pares a aprovação do projeto de lei. 

EVI ALVES PINHEIRO 
Vereador 
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